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ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NOMERO 1.983, DE 25 DE MARÇO DE 1.996 
================================= 

Dispõe sobre prorrogaçao da Lei Muni 

cipal que menciona. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

UCHOA, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10. - Fica prorrogado os efeitos da Lei Mu 

nicipal numero 1.117, de 03 de outubro de 1.984, até 31 de dezem 

bro de 1.989, em benefício das firmas industriais em atividades­

neste município, resguardado os direitos adquiridos de concessoes 

legais feitas a prazo superior ao aqui estabelecido. 

Artigo 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de­

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE_SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 25 dias do mês 

de março do ano de 1.996. 

Registrada no livro 

do por afixação no local de cos. 

VERA 

ENTURA MAZZI 

Municipal 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 


